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LEI MUNICIPAL Nº 4.916, DE 29 de Maio de 2026

ALTERA O ANEXO I DO CARGO 
DE FISCAL AMBIENTAL, CONSTANTE NA 
LEI MUNICIPAL Nº 2.600 DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2004, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 JOÃO MARCOS DUARTE GUARÁ, Prefeito Municipal de São Sebastião do Caí. 
 
 FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte 
 

LEI:

 Art. 1º Fica alterado o Anexo I do cargo de Fiscal Ambiental, constante na Lei Municipal 
nº 2.600 de 10 de dezembro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: FISCAL AMBIENTAL

PADRÃO DE VENCIMENTO: 07

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: Fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos, acompanhar e monitorar 
as atividades efetivas ou potencialmente poluidores, causadoras de degradação ou promotoras de 
distúrbios, além das utilizadoras de bens naturais.

 
Descrição Analítica: Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação ambiental vigente; 
fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, o poder público e a população 
em geral no que diz respeito às alterações ambientais, conforme o caso, decorrentes de seus atos; 
revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência da violação à legislação ambiental 
vigente; requisitar, aos entes públicos ou privados, sempre que entender necessário, os documentos 
pertinentes às atividades de controle, regulação e fiscalização; programar e supervisionar a execução 
das atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; analisar e dar parecer nos 
processos administrativos relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização na área 
ambiental; apresentar propostas de aprimoramento e modificação dos procedimentos de controle, 
regulação e fiscalização na área ambiental; apresentar propostas de adequação, aprimoramento e 
modificação da legislação ambiental do Município; verificar a observância das normas e padrões 
ambientais vigentes; proceder a inspeção e apuração das irregularidades e infrações através do 
processo competente; instruir sobre o estudo ambiental e a documentação necessária à solicitação de 
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licença de regularização ambiental; emitir laudos, pareceres e relatórios técnicos sobre matéria 
ambiental; executar outras tarefas correlatas; poderá o servidor, quando necessário deslocamento para 
atividade própria do cargo, conduzir veículo da Administração. 
  
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Horário: Período normal de 33 (trinta e três) horas semanais.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima: 18 (dezoito) anos 
b) Instrução: Curso Técnico ou Superior Incompleto na área ambiental (mínimo quarto semestre 
concluído) 
c) Habilitação: Carteira Nacional de Habilitação no mínimo na categoria B.

 Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
01 de junho de 2026.

 Gabinete do Prefeito Municipal de São Sebastião do Caí, aos 29 dias do mês de maio de 
2026.

 

 
JOÃO MARCOS DUARTE GUARÁ 

Prefeito Municipal

 

Registre-se. 

 

Publique-se.
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